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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do Artº 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
art.º 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 16 -11 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artº 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artº 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
art.º 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artº 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

7 de Setembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Anabela 
Pedroso. — O Oficial de Justiça, Henrique Alves.

305114091 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 13767/2011

Insolvencia pessoa singular (Apresentação)
Processo n.º 2418/11. 4TBVIS

Ref.ª 6223268
Requerentes/Insolventes: Francisco dos Santos Brasileiro e outra
No Tribunal Judicial de Viseu, 1.º Juízo Cível de Viseu, no dia 

01 -09 -2011, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Francisco dos Santos Brasileiro, estado civil: Casado, nascido(a) em 
29 -04 -1952, nacional de Portugal, NIF — 171666216, BI — 3290136, 
Endereço: Quinta da Carreira Lote 45, São da Carreira, Viseu, 3505 -000 
Viseu e,

Adelaide de Almeida Nunes Santos, estado civil: Casado, 
NIF — 143134558, Endereço: Quinta da Carreira Lote 45, São João da 
Carreira, Viseu, 3505 -000 Viseu, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ana Maria de Andrade e Silva Amaro, Endereço: Travessa da Rua 
Direita, 5, 2.º, Sala 2, 3810 -519 Aveiro

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não aos próprios insolventes.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência, relegando-
-se para momento ulterior, no qual seja conhecida a concreta extensão do 
património dos devedores, a sua qualificação como pleno ou limitado -cf. 
artigo 36, alínea i), 39.º, 187.º e 191.º do C.I.R.E.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O re-
querimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido 

por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -10 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previs-
tos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do 
CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se 
suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). 
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

2 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Sobral. — O Oficial de 
Justiça, Zulmira Rebelo.

305102419 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 13768/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo n.º 2441/11.9TBVIS

Insolvente: Maria de Fátima Guedes Claro Rodrigues;
No Tribunal Judicial de Viseu, 2.º Juízo Cível de Viseu, no dia 

02 -09 -2011, 17 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es): Maria de Fátima Guedes Claro Rodrigues, 
NIF — 156669498, Segurança social — 12030405193, Endereço: Rua 
Eng. Manuel M. Amorim, Lote 38, EP, Quinta do Galo, 3500 -000 Viseu 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Ana Maria de Andrade e 
Silva Amaro, Endereço: Travessa da Rua Direita, 5, 2.º, Sala 2, 3810 -519 
Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):
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A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros; 

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas; 

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; 

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -10 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

5/09/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Sobral. — O Oficial de 
Justiça, Fátima Oliveira.

305093429 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 13769/2011

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo: 2100/10.0TBVIS -D

Administrador Insolvência: Ana Maria de Andrade e Silva Amaro
Insolvente: Fio d’Ideias — Serviços de Restauração, L.da

O Dr. André Alves, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 
os credores e a insolvente Fio d’Ideias — Serviços de Restauração, 
L.da, NIF — 508475481, Endereço: Largo das Quintãs, 3 — 1.º  - Esq., 
Viseu, 3500 -853 Viseu, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extracto) n.º 13040/2011
Por despacho do Exmo. Sr. Vice -Presidente, datado de 17.06.2011, 

ratificado no Plenário do Conselho Superior da Magistratura, de 12 de 
Julho de 2011:

Foi prorrogada a comissão de serviço, no Gabinete dos Juízes Asses-
sores do Supremo Tribunal de Justiça, da Dra. Lúcia Chandra Gracias, 
até eventual movimento judicial.

21 de Setembro de 2011. — O Juiz -Secretário, Luís Miguel Vaz da 
Fonseca Martins.

205157062 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação n.º 1867/2011
Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de 20 de 

Setembro de 2011:
Renovadas por mais três anos, as comissões de serviço, que vêm 

exercendo os seguintes magistrados:
Licenciado Alípio Fernando Tibúrcio Ribeiro — Procurador -Geral 

Adjunto a exercer as funções de Inspector do Ministério Público, reno-
vação com efeitos a partir de 30/09/2011;

Licenciada Maria da Graça Lopes Marques — Procuradora -Geral 
Adjunta nos Supremos Tribunais, renovação com efeitos a partir de 
19/11/2011;

Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
21 de Setembro de 2011. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 

República, Carlos José de Sousa Mendes.
205155175 

do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

30 -08 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. André Alves. — O Oficial de 
Justiça, Eduarda Coito.

305072003 

PARTE E

 INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL

Edital n.º 907/2011

Notificação de cancelamento da inscrição de mediador de seguros

Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 70.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, na sequência da devolução pelos serviços postais 
da carta datada de 01 -07 -2011, remetida para o respectivo endereço 
registado no Instituto de Seguros de Portugal, procede -se a uma segunda 
notificação ao mediador de seguros abaixo indicado, da minha decisão 
de 29 de Junho de 2011:

“Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho, os agentes de seguros estão obrigados a 
dispor de um seguro de responsabilidade civil profissional de mediadores 
de seguros, como condição específica de acesso à categoria de agente de 

seguros, sendo que a falta superveniente desta condição é fundamento 
para o cancelamento do registo.

O Instituto de Seguros de Portugal (ISP), através do reporte de infor-
mação prestada pelas empresas de seguros relativa a 31 -12 -2010, nos 
termos do n.º 2 do artigo 40.º da Norma Regulamentar n.º 17/2006 -R, 
de 29 de Dezembro, com a redacção dada pela Norma Regulamentar 
n.º 19/2007 -R, de 31 de Dezembro, verificou que os mediadores incluídos 
na lista em Anexo não possuem seguro de responsabilidade civil profis-
sional, deixando assim de preencher as condições de acesso e exercício 
à actividade de mediação de seguros.

Nesta circunstância, o ISP notificou os referidos mediadores de se-
guros, nas datas indicadas no Anexo, para que diligenciassem a ac-
tualização das informações relativas ao seguro de responsabilidade 
civil profissional, através do portal ISPnet, no prazo de 10 (dez) dias 
após a notificação, nos termos do artigo 35.º da Norma Regulamentar 
n.º 17/2006 -R, de 29 de Dezembro, de forma a comprovar a existência 
de um seguro de responsabilidade civil profissional, tendo sido, por esse 




